
 

JUSTIFICATIVA DA NÃO PREVISIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Transportes - SMT 
 
Histórico: Registro de Preços (RP), para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de peças automotivas genuínas para veículos tipo linha leves/passeio (veículos e motos), 
Linha pesada (caminhão, ônibus, vans e outros) e Maquinas pesadas (trator, motoniveladora, 
retroescavadeira e pá carregadeira) para atender à necessidade do Município de Major Izidoro/AL. 

 
 

JUSTIFICATIVA  
1. ASSUNTO 
1.1. Trata-se de justificativa da não previsibilidade de dotação orçamentária no Registro de Preços 
(RP), para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de peças automotivas 
genuínas para veículos tipo linha leves/passeio (veículos e motos), Linha pesada (caminhão, ônibus, vans 
e outros) e Maquinas pesadas (trator, motoniveladora, retroescavadeira e pá carregadeira) para atender à 
necessidade do Município de Major Izidoro/AL. 

 
2. BASE LEGAL 
2.1. Conforme preconiza a Lei n°. 14.133/2021, em seu art. 18, a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias. 

 

2.2. Na mesma linha, o art. 40 determina que o planejamento de compras deverá atender, entre outros 
pontos, ao princípio da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a 
prevista no orçamento. 

 

2.3. Por sua vez, o art. 72, inciso IV, dispõe que o processo de contratação direta deverá ser instruído 
com a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido. 

 

2.4. Vê-se, portanto, que a adequação orçamentária deve ser observada desde o planejamento das 
contratações. Ressalta-se que o risco de não haver recursos para uma contratação é mitigado pela 
elaboração do Plano de Contratações Anual, pois, em princípio, esse instrumento servirá para a elaboração 
de uma proposta de orçamento que contemple as contratações planejadas para o exercício seguinte. 

 

2.5. Tal medida evita o risco de se planejar uma contratação e selecionar um fornecedor para uma 
devida obrigação quando a organização não disporia de recursos para o adimplemento das obrigações, 
importando em desperdício de recursos da organização alocados em uma atividade que não seria 
concretizada. 

 

2.6. Não é demais lembrar que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) estabelece que a 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa seja 
acompanhado de declaração do ordenador da despesa de que o aumento da despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual. Ademais, o art. 45 prevê que a lei orçamentária e 
as de créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos aos em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

 



 

2.7. Cabe fazer ressalva com respeito às licitações para registro de preços, casos em que a indicação 
de dotação orçamentária ocorrerá quando da formalização do contrato. Nas licitações para registro de 
preços a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir (Lei nº 14.133/21, art. 40, II; art. 83, da mesma lei e Decreto Municipal nº 13, de 2025);  
 

2.8. É importante destacar que, a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a 
proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos 
orçamentários e financeiros, e que, também não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação 
orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga 
a Administração Pública face à expressa disposição legal nesse sentido.  
 

2.9. Ressalta-se que a adequação orçamentária pressupõe ajustes constantes do orçamento previsto 
para todas as contratações, pois os valores contabilizados para a verificação de existência de orçamento 
flutuam. Por exemplo, o valor contratado de uma determinada contratação A pode acabar sendo muito 
abaixo do valor estimado, que foi utilizado para efetuar sua adequação orçamentária. Dessa forma, uma 
nova contratação B pode ser considerada inadequada se for considerado o valor estimado da contratação 
A, de modo que a sobra de orçamento gerada na contratação A pode não ser considerada no momento da 
adequação orçamentária da contratação B. Além disso, o valor pago ao longo do tempo pode ser inferior 
ao valor contratado, devido a fatores como glosas feitas ao longo da execução contratual. 

 

2.10. Adicionalmente, a adequação orçamentária deve considerar o momento em que se espera que o 
respectivo contrato seja assinado. Por exemplo, se é previsto que a contratação de um determinado serviço 
ocorra no fim de junho de um determinado exercício, a adequação orçamentária dessa contratação deve 
considerar o pagamento de seis faturas desse serviço (de julho a dezembro), e não o pagamento de doze 
parcelas desse serviço. 
 

2.11. De modo, faça-se a leitura dos seguintes artigos: 
 

Lei nº 9.784, de 1999 (Regulamento Federal) 
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos… 

 

Lei nº 13.655, de 2018 (LINDB) 
Art. 20, Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida 
imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 
em face das possíveis alternativas. 
Art. 22, § 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem 
imposto, limitado ou condicionado a ação do agente. 

 

2.12. Neste sentido, para os efeitos dos incisos I e II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101 de 
04/05/2000, os recursos para esta aquisição, de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, 
possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação sobre a regra 
do art. 17º, do Decreto Municipal nº 13, de 2025 “Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil”  
 

2.13. Data a justificativa, junta-se está aos autos do presente Pregão Eletrônico.  
 

Major Izidoro/AL, 28 de janeiro de 2026. 
 

Área Requisitante: 
 

....................................................................................................... 

OSNY DOS SANTOS SILVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES - SMT 


